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5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00h do dia 24/07/2023 
às 23h59 do dia 28/07/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 28/07/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
03/08/2023, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Campus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Campus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Desenho de 
Produto, para o Departamento de Design.

(Processo 371/2022-FAAC/Bauru)
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 142/2023 - STGP – Faculdade de Engenharia do 

Campus de Bauru
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 263/2023- 

RUNESP de 27/06/2023, publicado em 30/06/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
17/2023, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento de Engenharia Elétrica, junto ao departa-
mento de Engenharia Elétrica da Faculdade de Engenharia do 
Campus de Bauru. A inscrição implicará a completa ciência e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 14.761,02 (quatorze mil, setecentos e sessenta um reais e 
dois centavos) mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
127,00 (cento e vinte sete reais) por meio de depósito bancário 
no Banco do Brasil, Agência 6919-1, Conta corrente 30086-1 
(Faculdade de Engenharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) 
ou por meio de transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-
69, no período das 00:00 do dia 24/07/2023 às 17:00 do dia 
22/08/2023, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Por se tratar de concurso para provimento de 1 (um) 
cargo público, não haverá reserva de vagas conforme prevê o 
Decreto nº 9.508/2018.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Engenharia Elétrica 

que tenham no mínimo, título de Doutor, na área de Engenharia 
Elétrica. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
público será demonstrada pela formação do candidato, em nível 
de graduação e de pós-graduação na área de conhecimento 
objeto do con-curso.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Sistemas e Controle 
Inteligentes, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

2023, e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, a comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Unidade, sito na Rodovia 
Araraquara–Jau, km 1, para anuência à contratação e apresen-
tação dos seguintes documentos:

1. - Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia e original do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quan-

do masculino);
5. - Fotocópia e original do comprovante de graduação em 

curso em nível superior e de pós-graduação, com o histórico 
escolar;

6. - Fotocópia e original da Certidão de Nascimento ou 
Casamento;

7. - Fotocópia e original do cartão de inscrição no PIS/
PASEP;

8. - Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF;

9. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11. - 2 fotos 3x4 recentes (serão entregues posteriormente 

à Seção Técnica de Saúde);
12. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
13. - Fotocópia e original do comprovante de endereço;
14. - Declaração de antecedentes criminais;
15. - Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
A não apresentação dos documentos solicitados no prazo 

acima estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se 
consultado e contratado deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido o direito decorrente de sua habilitação no concurso.

 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº – DEPARTAMENTO – 
CLASSIFICAÇÃO – NA DISCIPLINA – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

 - 130/2023 – Departamento de Administração Pública – 1º 
– “Estrutura e Organização da Administração Pública Brasileira” 
– Cristiano Parra Duarte – 41.690.261-3 – 93/2023 – 151/2023.

 Instituto de Química
 DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

DE 19.7.2023
HOMOLOGAÇÃO
Homologando o resultado final do concurso público de pro-

vas e títulos para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2023 e pelo prazo de até 05(cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Bioquímica, e na disciplina/conjunto 
de disciplinas: Fundamentos de Bioquímica e Biologia, junto ao 
Departamento de Bioquímica e Química Orgânica do Instituto de 
Química do Câmpus de Araraquara, conforme Edital n° 68/2023-
IQ/CAr – Abertura de Inscrições e Edital nº 99/2023 – IQ/CAr 
- Resultado e Classificação Final.

(Proc. nº 215/23 – IQ/CAr).
 EDITAL Nº 105/2023 – IQ/CAr
CONVOCAÇÃO
A Vice-Diretora, no exercício da Diretoria do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara - UNESP, CONVOCA, o 
candidato abaixo relacionado, habilitado no concurso público 
de provas e títulos para contratação de 01(um) Professor Subs-
tituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, para período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023 e pelo prazo de até 05(cinco) meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na área de Bioquímica, e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Fundamentos de Bioquímica 
e Biologia, junto ao Departamento de Bioquímica e Química 
Orgânica do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, 
para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 55, Bairro 
Quitandinha - Araraquara - SP, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 68/2023-IQ/CAr, 
munido de:

- Cédula de Identidade;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
- Cartão de Inscrição no CPF, devidamente regularizado;
- Certificado de Reservista; e prova de estar em dia com as 

obrigações militares (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
- 3 fotos 3x4 recentes e iguais;
- Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja com-

provação deverá se dar pela apresentação de:
a) - Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
b) - Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

c) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo;

d) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 
Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

- Comprovante de residência atualizado;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
- Comprovante de graduação em curso superior de Química, 

Farmácia, Biologia, Biotecnologia ou áreas afins correlatas às 
disciplinas objeto do concurso, que tenham, no mínimo, título 
de Doutor e desenvolvido projeto de doutorado em temática da 
área de Bioquímica, Biotecnologia, Química ou áreas afins, de 
acordo com o item 3.1 do Edital.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
1º - PAULO SÉRGIO MONZANI – 17.728.127-3
(Proc. nº 215/23 - IQ/CAr)

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 EDITAL Nº 93/2023- STGP
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design do Câmpus de 
Bauru, torna pública a Deliberação nº 183/2023 da Congre-
gação, em reunião realizada em 19/07/2023, ACOLHENDO e, 
no mérito, DANDO PROVIMENTO ao recurso apresentado pela 
candidata Verena Ferreira Tidei de Lima, CPF 227.180.458-25, 
referente ao EDITAL Nº 90/2023-STGP – Divulgação das notas 
das Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição, para o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, sob 

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§3o - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste item 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§4o - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§5o - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§6o - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas;

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

16. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br

Para consultar o edital acesse https://www.ime.usp.br/
concursos

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de ESTER DIAS 
BARBOSA MOREIRA, inscrito(a) sob nº 224, aprovado(a) em 70 
lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de 
TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem do Edital 
de Abertura 004/2021, Processo nº 15-P-36839/2021 junto à 
UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
o Resultado Final do Processo Seletivo Sumário para admissão 
de 01 (um) Professor da carreira do Magistério Secundário 
Técnico, em jornada 40 horas semanais, junto ao Departamento 
de Enfermagem do COTUCA, vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição 
Federal, por um período de 365 dias, podendo ser renovado por 
igual período, tendo sido aprovados os candidatos: 1º lugar: 
Rosana Ribeiro Tarifa; Prova Escrita; 7,80; 8,00; 7,60; Prova de 
Títulos; 6,30; 6,30; 6,30; Prova Didática; 9,50; 9,60; 9,60; Prova 
de Arguição; 9,00; 10,00; 9,50. 2º lugar: Rafaela Rovigatti de 
Oliveira Oriente Pereira; Prova Escrita; 9,60; 9,30; 9,00; Prova de 
Títulos; 2,30; 2,30; 2,30; Prova Didática; 8,50; 7,60; 9,20; Prova 
de Arguição; 8,50; 8,53; 9,40. 3º lugar: Ana Ruth Assumpção 
Gomes; Prova Escrita; 7,00; 7,00; 7,40; Prova de Títulos; 1,80; 
1,80; 1,80; Prova Didática; 7,50; 9,00; 8,60; Prova de Arguição; 
8,50; 8,83; 8,40. Desta forma, indica a candidata Rosana Ribeiro 
Tarifa, para admissão.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 61/2023 – STGP - FMVA
Resultado e Classificação
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba, 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de tra-
balho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área Clínica e Cirurgia Veterinária e na disciplina de Clínica 
Médica Especial de Cães e Gatos, junto ao Departamento de 
Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal da Faculdade de Medi-
cina Veterinária do Câmpus de Araçatuba, objeto do Edital nº 
49/2023-STGP-FMVA, realizado nos dias 17 e 18/07/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
Nome – RG – Média Final – Classificação
Gisele Fabricia Martins dos Reis – 282562904 – 8,19 – 1º
Examinador – Títulos (peso 1) / Escrita (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
1º Examinador : 3,97/9,30/10,00/8,32;
2º Examinador : 3,97/9,50/9,80/8,27;
3º Examinador : 3,97/9,00/9,50/7,99.
Guilherme Andraus Bispo – 404021633 – 7,01 – 2º
Examinador – Títulos (peso 1) / Escrita (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
1º Examinador : 1,70/8,40/9,00/7,03;
2º Examinador : 1,70/8,50/9,00/7,05;
3º Examinador : 1,70/8,60/8,75/6,95.
Caberá recurso à Congregação da unidade, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, devendo ser protocolado na Seção Técnica de 
Comunicações. (Processo ARAC/FMV- 415/2023).

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO CÂMPUS DE 
ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA o candidato abaixo rela-
cionado, habilitado no Concurso Público para contratação de 
Professor Substituto, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, para segundo semestre letivo de 

filetti
Retângulo
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